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CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO
Art. 44.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos 
os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
Art. 45.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para 
assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis.
§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração.
§ 2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de 
registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
§ 3º  Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º 
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.
§ 4º  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.
§ 5º  A regra do § 4º deste artigo não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º deste artigo.
CAPÍTULO XIV
DA SANÇÃO
Art. 46.  Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e às demais cominações 
legais, resguardado o direito à ampla defesa.
CAPÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
Art. 47.  A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, e 
deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de 
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.
§ 1º  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
§ 2º  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 
atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes 
que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa.
§ 3º  Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput deste artigo ser 
constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 48.  Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, 
inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.
Art. 49.  Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
dirimidos pela Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD), que poderá expedir normas complementares e disponibilizar 
informações adicionais, em meio eletrônico.
Art. 50.  As licitações na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 
cujos editais devem ser publicados até 30 de abril de 2023, poderão ser 
processadas na forma disciplinada pelo Decreto Estadual nº 534, de 4 de 
fevereiro de 2020, desde que haja opção expressa pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, manifestada em decisão fundamentada no 
respectivo processo até 31 de março de 2023.
Art. 51.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 2.941, DE 10 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre medidas administrativas a serem adotadas com vistas a 
garantir o abastecimento de pescado no mercado interno, no período de 24 
de março a 07 de abril de 2023.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da Constituição Estadual, 
com fundamento no art. 23, inciso VIII, parte final, da Constituição Federal, 
a qual assegura a competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e  dos Municípios para organizar o abastecimento alimentar, e
Considerando o incremento na demanda de pescado no período da Semana 
Santa e o consequente aumento de preços; e
Considerando a necessidade de serem adotadas medidas administrativas 
com vistas a minimizar os problemas de abastecimento de pescado no 
aludido período, de modo a garantir a oferta do produto a preços acessíveis,
DECRETA:
Art. 1º  Para garantir o abastecimento do mercado interno de forma 
emergencial, fica a Administração Pública estadual autorizada a suspender 
a emissão de documentos necessários para a movimentação de toda e 
qualquer espécie de pescado in natura, fresco, resfriado, congelado e 
curado (salgado) para fora do Estado do Pará, no período de 24 de março 
a 7 de abril de 2023, exceto pescado congelado e com selo de aprovação 
do Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido em favor de indústrias 
registradas no Ministério  da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
Parágrafo único.  A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 
(ADEPARÁ) fica autorizada a suspender a emissão de Guia de Transporte 
Animal (GTA) para pescados vivos e a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) 
a suspender a emissão de Nota Fiscal para a comercialização e circulação de 
todo e qualquer pescado, conforme mencionado no caput deste artigo.
Art. 2º  A Administração Pública estadual realizará controle e fiscalização 
nos postos de fronteira, nos entrepostos de embarque fluvial de pescado 
para exportação, nas estradas de acesso às fronteiras, de modo a impedir a 
saída de pescado in natura, fresco, resfriado, congelado e curado (salgado) 
que esteja desacompanhado das respectivas autorizações e documentos 
fiscais.
Art. 3º  A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca 
(SEDAP) buscará parcerias com as prefeituras municipais, cooperativas, 
entidades representativas do setor pesqueiro artesanal, organizações de 
aquicultores, bem como com as indústrias de pescado para implantar o 
projeto “Feira do Pescado”, que ocorrerá nos dias 5 e 6 de abril de 2023.
Art. 4º  Os fornecedores, por meio de Termo de Responsabilidade, 
ficarão obrigados a garantir o abastecimento dos pontos de vendas 
durante os 2 (dois) dias da realização do projeto “Feira do Pescado”.
Parágrafo único.  A estrutura de venda e a limpeza do local dos pontos de 
vendas serão de responsabilidade dos fornecedores, conforme Termo de 
Compromisso a ser firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agropecuário e da Pesca (SEDAP).
Art. 5º  A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca (SEDAP) credenciará os interessados em participar do projeto “Feira 
do Pescado”, prevista neste Decreto, e divulgará ao público o evento, os 
pontos de venda e a listagem de parceiros, destacando, quando  for o caso, os 
descontos nos preços oferecidos, de modo a evidenciar a responsabilidade 
social de todos os participantes.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 2.942, DE  10 DE MARÇO DE 2023
Homologa o Decreto Municipal nº 016/2023, de 07 de fevereiro de 2023, 
editado pelo Prefeito Municipal de Dom Eliseu, que declara “situação de 
emergência”, em virtude das chuvas intensas nas áreas daquele Município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 016/2023, de 07 de fevereiro de 2023, 
editado pelo Prefeito Municipal de Dom Eliseu, que declara “situação de 
emergência” em áreas daquele Município, afetadas pelo impacto causado 
pelas chuvas intensas;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o 
referido ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 
2020, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/181019,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 016/2023, de 07 de fevereiro de 2023, 
editado pelo Prefeito Municipal de Dom Eliseu, que declara “situação de 
emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


